
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO • ES 

DECRETO LEGISLATIVO Nº DD2/2Dl7. 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

DISPãE SOBRE A APRECIACÃD DAS CONTAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AFDNSD CLÁUDID/ES, REFERENTE AD EXERCÍCIO 
DE 2014. 

D PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFDNSD CLÁUDIO. ESTADD DD 
(--- · 'j ESPÍRITO SANTO. na c::umprimenta de suas prerragativas legais faz saber que a Plenária apravau e ele pramulga a seguinte: 
-- '' 

(--- '· 
{ ' 
1 ----· 1 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - Fic::a APRDVADD a Parecer Prévio TC-D7D/2Dl6. emitida pela 
Tribunal de Cantas da Estada da Espírita Santa. relativa as c::antas prestadas pela Prefeitura Munic::ipal de Afonsa Cláudia/ES. 
referente aa exerc::íc::ia de 2Dl4. 

Art. 2º - Cam a aprovação da Parec::er Prévia da Tribunal de Cantas fic::am 
autamatic::amente aprovadas as Cantas da Prefeitura Munic::ipal de Afonsa Cláudia/ES. referente aa exerc::íc::ia de 2Dl4. de 
respansabilidade da ex-Prefeita Munic::ipal. Wilson Berger Costa. 

revagadas as dispasiçães em c::antrária. 
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigar na data de sua public::açãa. 

Plenária Mansenhar Paula de Tarsa Rautenstrauc::h 
Afonsa Cláudia/ES. 20 de setembra de 2Dl7. 

NIL~OE OLIVEIRA 
Presidente· 
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